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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO 207/2021

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, Zé Coca, adotar providências junto à Superintendência Municipal de Trânsito (SUMTRAN), para colocação de faixas de pedestres no cruzamento das Ruas Nestor Ribeiro e Dom Pedro II, esquina com a Primeira Igreja Batista de Jequié.
JUSTIFICATIVA
A referida indicação visa colocação de uma faixa de pedestres em um cruzamento de grande circulação de pessoas e veículos. Neste local está situada à centenária 1ª Igreja Batista de Jequié, denominação de grande importância em nosso município, que congrega muitos fiéis e em dias de culto, sem a faixa, dificulta a passagem de pedestre, deixando evidente o risco de acidente naquele trajeto. Possibilitar aos cidadãos mais segurança no seu direito de ir e vir, na travessia de duas ruas de grande circulação de veículos, a colocação da faixa de pedestres garante mais tranquilidade aos transeuntes, já que a travessia na faixa resguarda os fieis da citada denominação religiosa no cumprimento de um direito no trânsito. 
Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2021.
                                                                


SIDNEY MAGAL RODRIGUES DE SOUZA
Vereador
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